
Prefeitura Municipal de Tururu 
Secretaria de Administração e Finanças 

Comissão Permanente de Licitação / Pregão 

PREFEDURA MUNCPAL DE 

TURURU 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tururu, 

considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de 

Licitação nQ 3012.05/2019 vem emitir a presente declaração de dispensa de 

licitação, amparada no inciso X do artigo 24 da Lei n2  8666/93, para 

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, SITUADO NA ESTRADA TURURU A CEMOABA KM 

18, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE SALAS DE AULA DA EMEF 

SEBASTIÃO PIRES CHAVES, NA LOCALIDADE DE LEÃO, DURANTE O 

PERÍODO DE REFORMA, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICIPIO DE TURURU-CE., pelo valor mensal de R$ 500,00 (Quinhentos 

Reais), pelo prazo de 02 (Dois) meses. 

Assim, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8666/93, vem comunicar a 

Secretária de Educação, Sra. MARIA ZILFA CARNEIRO HURBANO ALVES da 

presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação. 

Tururu - CE, 30 de Dezembro de 2019 

Presidente  
z da,Roha 

issã [ Permanente de Licitação 

Rua Raimundo Salviate, 282, Centro, CEP 62.655-000, Tururu/CE 
Telefone: (85) 3358. 1073 13358.1002 - E-mail: Iicitacaotururu@gmail.com  

CNP1 10.517.878/0001-52 - CGF: 06.920293-1 


